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EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS-PB, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.691/0001-47, 

localizado na Rua José Alves de Melo, S/N - Centro, São Domingos/PB – CEP 58.853-000, torna 

público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

UNITÁRIO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 25/04/2024, até às 12:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

saodomingoslicitacao4@gmail.com 

 

 

1.0 - DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: Contratação de pessoa jurídica para execução de 

serviço de locação de estrutura para evento de festividades comemorativas da Emancipação Política 

do município de São Domingos. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 ANEXO II – MODELO DA CONSULTA/PROPOSTA DE PREÇOS; 

1.2.3 ANEXI III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São Domingos/PB, para exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

 

20.600-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

20600.13.392.1040.2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS 

As dotações acima correspondem aos seguintes elementos de despesa:  

mailto:comprasdireta.limoeiro@gmail.com


 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

 

________________________________________________________________________________ 

CNPJ 01.612.691/0001-47 - Rua José Alves de Melo, S/N CEP: 58.853-000 - São Domingos/PB. 
 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

 

 

3.0 - DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 56.650,01. 

 

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

CONSULTA/PROPOSTA DE PREÇO:  

 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba 

- FAMUP, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações do 

município, sediada na Rua José Alves de Melo, S/N - Centro - São Domingos - PB ou através do e-

mail: saodomingoslicitacao4@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/04/2024 até às 12:00 horas. 
 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

4.3 Qualificação técnica: 

4.3.1  .Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

4.4 Consulta/Proposta de Preço: 

 

4.4.1 A consulta/proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital; 

4.4.2 As consultas/propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação; 
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5.0 - DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 

 

 

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de  fato superveniente, devidamente 

justificado; 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação; 

 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à  indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

São Domingos - PB, 19 de Abril de 2024. 

 

 

________________________________________ 

RAFAELLA FRANKIN DE QUEIROGA 

Agente de Contratação 
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REFERENTE: DISPENSA Nº 00006/2024 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de pessoa jurídica 

para execução de serviço de locação de estrutura para evento de festividades comemorativas da 

Emancipação Política do município de São Domingos. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  

 

O presente projeto pretende oferecer festividades de qualidade para os moradores e visitantes, tendo 

em vista que o evento com a participação de artistas nas comemorações de Emancipação Política já 

faz parte do calendário de festividades do Município, proporcionando o desenvolvimento do 

turismo, além de servir como oportunidade de geração de emprego e renda para os comerciantes 

locais, e de muitos daqueles que expõem seus produtos artesanais. Portanto, o Município visa 

possibilitar opções de lazer com padrões de comodidade e segurança de forma gratuita ao público. 

Para que o evento seja viável, faz–se necessário à contratação de serviço de locação, manutenção, 

instalação e desmontagem de sistema de som, palco, gerador, iluminação e banheiros químicos, 

destinados as festividades de 30 anos de Emancipação Política que ocorrerão a partir nos dias 27, 

28, 29 e 30 de abril de 2024. 

  

2.2. DO CRÍTERIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

 

O critério de aceitabilidade da proposta será menor preço unitário. 

 

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

LOTE 01 – LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

1 LOCAÇÃO DIARIA DE PALCO – medindo 12 x 8m – serviço de locação 

com montagem e desmontagem de palco medindo 12m metros de frente com 

08 metros de fundo, confeccionado em estrutura tubular industrial, piso em 

estrutura metálica sobreposto com compensado naval de no mínimo 20mm 

revestido em carpete, sem ressaltos ou emendas e totalmente revestido em 

carpete preto, antichamas, com barras de proteção interior e Fechamento do 

palco em saia de lona sintética antichamas. Plataforma pantográfica para 

musicos específicos como baterista, tecladista (conforme necessidade). Deverá 

ter 01 escada de acesso em material antiderrapante, com corrimão, com largura 

mínima de 1,20m, Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de tipo Box 

Truss e revestido em lona vinílica do tipo Black out, antichama e antifungos, 

devidamente comprovado por laudo de flamabilidade, com grid necessário para 

suportar os equipamentos de iluminação. Toda estrutura deverá conter guarda 

corpo de proteção nas laterais e no fundo, confeccionada em grade metálica 

Diária 3 
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com altura mínima de 1,10m e espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm 

conforme exigências técnicas do CBM–PB. Estrutura para fixação do pa flay 

com cobertura da estrutura box truss em alumínio e lona, e uma passarela 

medindo 6 m x 2 m; extintores e todos os itens de segurança. A contratada 

deverá apresentar previamente todo o projeto de estrutura metálica para análise 

e fiscalização da contratante. A estrutura deverá possuir ART devidamente 

registrada junto ao CREA e Memorial Descritivo. Independentemente de 

qualquer solicitação expressa pela contratante fica implícito a obrigatoriedade 

do encaminhamento para o local de montagem de: parafusos, porcas, pinos, 

travas, cabos de aço, andaimes, tesouras, madeiras, braçadeiras, talhas de 

elevação e talhas de correção com características necessária para erguer e 

sustentar o palco; Equipamentos de segurança e proteção contra incêndios 

como: sinalização, iluminação de emergência e extintores adequados aos risco 

do palco de acordo com o solicitado pelo CBM–PB. Caberá a Contratada arcar 

com todos os custos relacionados ao transporte, alimentação da equipe, 

montagem e desmontagem, nos prazos estabelecidos pela Contratante. 

2 LOCAÇÃO DIÁRIA DE CAMARIM (02 CAMARINS) – 04 x 04 METROS: 

ESTRUTURA: Camarins com paredes e teto em painéis TS formicados, 

Octanorm ou similar, podendo no teto ser utilizado placas de material 

adequaldo ao objeto, na cor branca e emoldurados por perfis metálicos com 

piso estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestido em 

carpete, em perfeito estado de conservação. O camarim deverá ser provido com 

porta de acesso contendo fechadura (com chave) e maçaneta. Instalação 

elétrica, a cada 12m², deverá ser composta por no mínimo 04 (quatro) 

luminárias com lâmpadas de LED, no mínimo 04 (quatro) pontos de tomada, 

01 (um) aparelho de ar– condicionado em bom estado de conservação. Espaço 

reservado para colocação de banheiro químico. COBERTURA: Em tenda do 

tipo chapéu de bruxa ou piramidal, coberto em lona antichamas com blackout, 

na cor branca, com sistema de drenagem para águas pluviais, devendo 

apresentar beiral de no mínimo 0,50m das paredes dos camarins. 

Independentemente de qualquer solicitação expressa pela contratante fica 

implícito a obrigatoriedade do encaminhamento para o local de montagem de: 

parafusos, porcas, pinos, travas, cabos de aço, andaimes, madeiras, braçadeiras, 

com características necessárias para erguer e sustentar a arquibancada e suas 

estruturas acessórias. Caberá a Contratada arcar com todos os custos 

relacionados ao transporte, alimentação da equipe, montagem e desmontagem, 

nos prazos estabelecidos pela Contratante. 

Diária 1 

3 LOCAÇÃO DIÁRIA DE CAMARIM (01 CAMARIM) – 04x 04 METROS: 

ESTRUTURA: Camarins com paredes e teto em painéis TS formicados, 

Octanorm ou similar, podendo no teto ser utilizado placas de material 

adequaldo ao objeto, na cor branca e emoldurados por perfis metálicos com 

piso estruturado em barrotes de 3” x 3” e compensados de 12mm revestido em 

carpete, em perfeito estado de conservação. O camarim deverá ser provido com 

porta de acesso contendo fechadura (com chave) e maçaneta. Instalação 

elétrica, a cada 12m², deverá ser composta por no mínimo 04 (quatro) 

luminárias com lâmpadas de LED, no mínimo 04 (quatro) pontos de tomada, 

01 (um) aparelho de ar– condicionado em bom estado de conservação. Espaço 

reservado para colocação de banheiro químico. COBERTURA: Em tenda do 

tipo chapéu de bruxa ou piramidal, coberto em lona antichamas com blackout, 

na cor branca, com sistema de drenagem para águas pluviais, devendo 

Diária 2 
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apresentar beiral de no mínimo 0,50m das paredes dos camarins. 

Independentemente de qualquer solicitação expressa pela contratante fica 

implícito a obrigatoriedade do encaminhamento para o local de montagem de: 

parafusos, porcas, pinos, travas, cabos de aço, andaimes, madeiras, braçadeiras, 

com características necessárias para erguer e sustentar a arquibancada e suas 

estruturas acessórias. Caberá a Contratada arcar com todos os custos 

relacionados ao transporte, alimentação da equipe, montagem e desmontagem, 

nos prazos estabelecidos pela Contratante. 

4 SERVIÇOS   DE   SONORIZAÇÃO   DE   GRANDE   PORTE   COM 

EQUIPAMENTOS DE PALCO (público até  15.000  pessoas): 01 Mixing 

console com mínimo 48 canais, (mínimo) 08 subgrupos, 12 vias auxiliares 

máster LR, equalização de 04 bandas mais 04 paramétricos, com ponto de 

INSERT em todos os canais; 02 Divisores de freqüência com mínimo 04 vias 

com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre as bandas, 

entradas e saídas balanceadas; 02 Equalizadores gráficos estéreo com mínimo 

31 bandas e filtros de 12 db por oitava; 08 Canais de compressores/limitadores 

com entradas e saídas balanceadas; 08 Canais de Gates com entradas e saídas 

balanceadas; 03 Processadores de efeitos com REVERB e DELAY com 

entradas e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 01 

Equalizador gráfico estéreo 15 bandas por canal para INSERT; 24 Microfones 

com respectivos pedestais; 02 Microfones sem fio para voz, com freqüência de 

trabalho selecionável e faixa de operação em UHF; 08 Direct box de 

impedância para instrumentos; 01 Multicabo com mínimo 48 vias de 60 

metros; 16 Caixas para subgraves com 02 falantes de 800W RMS cada; 16 

Caixas com no mínimo 03 vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS 

cada); 01 CD Player; Amplificadores de potência compatível com o sistema de 

PA. Toda distribuição de sinal deverá ser feita com cabos balanceados e 

isolados eletricamente da central de controle; 01 Mixing console com mínimo 

48 canais, (mínimo) 08 subgrupos, 12 vias auxiliares master LR, equalização 

de 04 bandas mais 04 paramétricos, com ponto de INSERT em todos os canais; 

12 Equalizadores gráficos estéreo com mínimo 31 bandas e filtros de 12 db por 

oitava; 04 Canais de compressores/limitadores com entradas e saídas  

balanceadas; 04 Canais de Gates com entradas e saídas balanceadas; 01 

Processadores de efeitos com REVERB e DELAY com entradas e saídas 

balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits. Side Fields composto 

por: 04 Caixas para subgraves com 02 falantes de 800W RMS cada; 04 Caixas 

com no mínimo 03 vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); 

Amplificadores de potência compatível com o sistema de monitor; 01 Divisor 

de freqüência com mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de 

ângulo de fase entre as bandas, entradas e saídas balanceadas; 10 Monitores 

tipo spot-way (passivo/ativo) com 300W RMS cada, Side drums com 

amplificação compostos por: 01 Caixa para subgraves com 02 falantes de 

800W RMS. Palco: 01 Bateria completa com 01 Bumbo, 02 Tons, 01 Surdo, 01 

Caixa, 02 Estantes para pratos, 01 Estante para caixa, 01 Máquina de Chimbal, 

01 Pedal para Bombo, 01 Banco com Kit de microfones específicos; 02 

Amplificadores para guitarra com 900W RMS, 01 caixa com 02 alto-falantes 

com 12 polegadas; 01 Amplificador para baixo com 800W RMS, 01 caixa com 

04 alto-falantes de 10 polegadas e 01 caixa com; 01 alto-falante de 15 

polegadas; 01 Sistema para teclado com 01 MIXING CONSOLE mínimo 06 

canais, 01 amplificador de potência 2.000W RMS e 01 monitor com 300 W 

Diária 3 
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RMS, 02 Operadores técnicos e 01 Auxiliar técnico. 

5 LOCAÇÃO DIARIA de 5 (CINCO) TENDAS CHAPEL DE BRUXA com 

lona branca 600x600x280 cm   

diaria 3 

6 LOCAÇÃO 02 (DOIS) GRUPOS DE GERADOR DE ENERGIA – com 

montagem e desmontagem, capacidade 180 kva, trifasio, tensão 

440/380/220/110 v ac.,hz, disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruido 

sonoro de 32 db, 1,5 mt, acoplado a um caminhão para trasporte rápido quadro 

de barramento de cobre dpara conexão intermediaria com isoladores e chave de 

reversão para duas fontes de energia eletrica, dimensionada de acordo com a 

potencia do gerador, com ponto de cobre de 3 metros de comprimento, com 

cordoalha de cobre nu de no mínimo 16mm³ no minimo com 05 metros com 

conectop,tss de 180kva, com combustível, operador, cabos elétricos com 

comprimento de até 50 metros, até 50 metros de passa cabos, extintor de 

incêndio CO2 de 6kg, caixa intermediária de distribuição elétrica com medidas 

de 50x40x20cm, contendo internamente 05 barras de cobre, sendo 03 fases, 01 

neutro, e 01 terra isolado por epóxi, proteção externa e altura do solo de 10cm. 

Período de utilização do gerador de 12 horas e sistema de aterramento com, no 

mínimo, 03 hastes de 5/8" e de 2,40m de comprimento. Inclui montagem, 

desmontagem e operação. Com disponibilidade para teste em até 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedência do evento 

diaria 3 

7 LOCAÇÃO DIÁRIA DE 12 (DOZE) BANHEIROS QUÍMICOS – 

Detalhamento: Banheiro individual, portátil, com iluminação, cabines pne 

confeccionada em polietileno de alta densidade modelo a partir de 2009, placa 

de identificação masculino/feminino, teto translúcido, piso antiderrapante, 

janelas de ventilação, trava interna de segurança, indicação de livre/ocupado. – 

Observações: A montagem deverá estar pronta 12h (doze horas) antes do 

evento e a desmontagem 2h (duas horas) após. A duração de 1 (uma) diária 

corresponde a 14h (quatorze). O locador será responsável pelo transporte, 

colocação, limpeza, sucção, retirada dos banheiros em todos os eventos 

diária 1 

8 LOCAÇÃO DIÁRIA DE 02 (DOIS) BANHEIROS QUÍMICOS – 

Detalhamento: Banheiro individual, portátil, com iluminação, cabines pne 

confeccionada em polietileno de alta densidade modelo a partir de 2009, placa 

de identificação masculino/feminino, teto translúcido, piso antiderrapante, 

janelas de ventilação, trava interna de segurança, indicação de livre/ocupado. – 

Observações: A montagem deverá estar pronta 12h (doze horas) antes do 

evento e a desmontagem 2h (duas horas) após. A duração de 1 (uma) diária 

corresponde a 14h (quatorze). O locador será responsável pelo transporte, 

colocação, limpeza, sucção, retirada dos banheiros em todos os eventos 

diária 2 

9 LOCAÇÃO DIARIA DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE, 

Locação de Iluminação com 36 -lâmpadas par LED - com 08 MAC, 18 Placas 

de LED P5, 16 Moving Bin – 10 R, 24 ACL 04 Mini-Brut; 10 Super Strobo 

3000; 02 Máquinas de fumaça 3000; 02 Ventiladores turbo; 02 Módulos 

digitais DMX de 12x4000; 01 mesa MA. 

diária 3 

10 Locação de GRID de alumínio Q30, medindo 9m de largura, e 07 m de 

comprimento e 05 m de altura com duas linhas. 

diária 3 

11 LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) PRATICÁVEIS: Palco praticável, estrutura 

medindo 2m x 1m com 0,5m de altura) com traves e acabamento em carpetes, 

com pés reguláveis de 0,60m á 1,00 de altura, 01 sistema de energia com 3 

fases e um neutro.10 unidades. 

diária 2 
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

6.8.Se responsabilizará por eventual sobrepreço constatado no futuro contrato, uma vez que o 

regime jurídico-administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de 

seguir os preços praticados no mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto à 

Administração Pública quanto aos colaboradores privados, conforme Acórdão 992/2022 Plenário-

TCU. 
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7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1. A contratada deverá entregar e montar os equipamentos para execução dos serviços no dia 

anterior da data da realização das festividades, de acordo com solicitação da Administração e 

desmobilizado após a realização do evento.  

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: em até trinta dias após a execução do objeto, pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal, mediante ordem bancária ao CONTRATADO, de acordo com as quantidades recebidas 

e atestadas da CONTRATANTE.  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO. 
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10.1.Salienta-se que a documentação exigida para habilitação da contratação direta será habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista; bem como qualificação técnica que comprova a execução dos 

serviços, conforme será definido no edital. 

 11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante será no dia da 

instalação e desmobilização dos equipamentos, nos termos do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 

Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
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parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

  

São Domingos - PB, 11 de Abril de 2024. 

  

 ___________________________________ 

WILLIANEIDE DE SOUSA FREIRES 

Secretária de Planejamento e Coordenação 

 

 

 

APROVO este Termo de Referência 

 

 

Em ______ de ______________________ de ______ 

 

 

 

_____________________________________ 

ADEÍLZA SOARES FREIRES 

PREFEITA 
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ANEXO II   

 

MODELO DE CONSULTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00006/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviço de locação de estrutura para 

evento de festividades comemorativas da Emancipação Política do município de São 

Domingos. 

 

PROPOSTA: 

 

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1        

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO: 

PAGAMENTO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

 

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

 __________________________________________________ 

Responsável 

CNPJ 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS E ........., PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Domingos - Rua 

José Alves de Melo, S/N - Centro - São Domingos - PB, CNPJ nº 01.612.691/0001-47, neste ato 

representada pela Prefeita Adeílza Soares Freires, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente 

e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica 

para execução de serviço de locação de estrutura para evento de festividades comemorativas da 

Emancipação Política do município de São Domingos. 

  

A prestação de serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitação nº DV00006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

20.600-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

20600.13.392.1040.2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS 

As dotações acima correspondem aos seguintes elementos de despesa:  

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: em até trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados, pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, mediante cheque nominal ao CONTRATADO, de acordo com as quantidades 

recebidas e atestadas da CONTRATANTE  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem 

de Serviço: 

a - A contratada deverá entregar e montar os equipamentos para execução dos serviços no dia 

anterior da data da realização das festividades, de acordo com solicitação da Administração e 

desmobilizado após a realização do evento.. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
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do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 

Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

São Domingos - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 
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_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
 

 

 

 


